TERMO DE ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO COM VIGÊNCIA EM 2011/2012. 

Termo Aditivo à Convenção Coletiva firmada entre SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE UMUARAMA, entidade  Sindical de 1o. grau, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 81.825.689/0001-95, sito a Av. Manaus n. 3.848 em Umuarama-Pr., representado por seu Presidente Sr. Valentin Spancerski, brasileiro, casado,  sindicalista, inscrito no CIC/MF 190.412.849-15; SINDICATO DOS  TRABALHADORES RURAIS DE XAMBRE, entidade Sindical de 1o. grau, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 75.519.710/0001-21, sito a Rua 16 de Julho n.º 445, em Xambrê-Pr., representado pelo seu Presidente Ary Silveira, brasileiro, casado, sindicalista, inscrito no CIC/MF 125.964.009-44; SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TAPIRA, entidade Sindical de 1o. grau, inscrito no CNPJ/MF 77.445.922/0001-37 sito a Av. Curitiba, 670 em Tapira-Pr., representado  por seu Presidente Sr. Isio  Travaglia, brasileiro, solteiro, sindicalista, inscrito no CIC/MF 234.882.639-91 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DOURADINA, entidade Sindical de 1o. grau, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 78.185.600/0001-69, sito a Rua Osvaldo Ribeiro 160, em Douradina-Pr., representado por seu Presidente Senhor João Alves Ramos, brasileiro, casado, sindicalista, inscrito no CIC/MF 602.216.239-49 e de outro lado SINDICATO RURAL DE UMUARAMA, entidade Sindical de 1o.grau, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 78.187.366/0001-09, com sede Av.  Brasil  n.º 3.547,  em  Umuarama-Pr., e extensões de base  nos Municípios de  Xambrê-Pr., Douradina-Pr., e Tapira-Pr.,  representado por seu Presidente Renato Antonio Fontana,  brasileiro, casado, sindicalista, portador do CIC/MF sob o n.º 002.714.629-49, ao final firmados,  pelo presente ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO firmada em 11 de Junho de 2010  com vigência em  01 de maio de 2010 a 30 de abril de 2012, mediante cláusulas e condições a seguir:      

01. Em cumprimento ao que determina a Cláusula Segunda e seu Parágrafo Único da Convenção Coletiva de Trabalho, a partir de 01/05/2011, fica assegurado a todos os trabalhadores abrangidos pelo instrumento normativo, o piso salarial único da categoria no valor de  R$ 671,00 (seiscentos e setenta e um reais),  

02. A vigência deste Termo Aditivo é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 01 de maio de 2011 até 30 de Abril de 2012, mantendo-se a data base em 1ª de Maio, permanecendo inalteradas as demais Cláusulas do Instrumento Coletivo de Trabalho. 

Umuarama-Pr., 02  de Maio de 2011.  

                                            _____________________________________  

                                            Valentin Spancerski

                                             Pres. Sindicato dos Trab.Rurais de Umuarama   

_____________________________________   

Ary Silveira 

Pres. Sindicato dos Trab. Rurais de Xambrê 

_____________________________________  

Isio Travaglia 

Pres. Sindicato dos Trab. Rurais de Tapira 

_____________________________________  

João Alves Ramos 

Pres. Sindicato dos Trab. Rurais de Douradina  

_____________________________________ 

Renato Antonio Fontana 

Pres. do Sindicato Rural de Umuarama 

TERMO DE ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO COM VIGÊNCIA EM 2008/2010. 

Termo Aditivo à Convenção Coletiva firmada entre SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE UMUARAMA, entidade  Sindical de 1o. grau, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 81.825.689/0001-95, sito a Av. Manaus n. 3.848 em Umuarama-Pr., representado por seu Presidente Sr. Valentin Spancerski, brasileiro, casado,  sindicalista, inscrito no CIC/MF 190.412.849-15; SINDICATO DOS  TRABALHADORES RURAIS DE XAMBRE, entidade Sindical de 1o. grau, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 75.519.710/0001-21, sito a Rua 16 de Julho n.º 445, em Xambrê-Pr., representado pelo seu Presidente Ary Silveira, brasileiro, casado, sindicalista, inscrito no CIC/MF 125.964.009-44; SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TAPIRA, entidade Sindical de 1o. grau, inscrito no CNPJ/MF 77.445.922/0001-37 sito a Av. Curitiba, 670 em Tapira-Pr., representado  por seu Presidente Sr. Isio  Travaglia, brasileiro, solteiro, sindicalista, inscrito no CIC/MF 234.882.639-91 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DOURADINA, entidade Sindical de 1o. grau, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 78.185.600/0001-69, sito a Rua Osvaldo Ribeiro 160, em Douradina-Pr., representado por seu Presidente Senhor João Alves Ramos, brasileiro, casado, sindicalista, inscrito no CIC/MF 602.216.239-49 e de outro lado SINDICATO RURAL DE UMUARAMA, entidade Sindical de 1o.grau, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 78.187.366/0001-09, com sede Av.  Brasil  n.º 3.547,  em  Umuarama-Pr., e extensões de base  nos Municípios de  Xambrê-Pr., Douradina-Pr., e Tapira-Pr.,  representado por seu Presidente Renato Antonio Fontana,  brasileiro, casado, sindicalista, portador do CIC/MF sob o n.º 002.714.629-49, ao final firmados, celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

 firmada em 02 de junho de 2008, com vigência em  01 de maio de 2008 a 30 de abril de 2010, fica pelo presente ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO firmada em 17 de agosto de 2006, com vigência em  01 de maio de 2006 a 30 de abril de 2008, fica alterada a Cláusula Segunda e seu Parágrafo Único conforme a seguir:    

CLAUSULA SEGUNDA:  A partir de 01/05/2007 à 30/04/2008, fica assegurado a todos os trabalhadores abrangidos pelo instrumento normativo, o piso salarial único da categoria no valor de  R$ 475,00 (quatrocentos e setenta e cinco reais),  permanecendo em vigor as demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho. 

01. PISO SALARIAL: Em cumprimento ao que determina a Cláusula Segunda e seu Parágrafo Único da Convenção Coletiva de Trabalho, a partir de 01/05/2007 à 30/04/2008,  concede-se à categoria dos trabalhadores rurais o piso salarial único  de  R$ 475,00 (quatrocentos e setenta e cinco reais).   

02. Permanecem em vigor todas as demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho. 

03. O presente Termo Aditivo de  Convenção Coletiva de Trabalho,  só entrará em vigor, após o seu competente depósito na Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Paraná, de acordo com o artigo 614, parágrafo 1o. da C.L.T.   

Umuarama-Pr., 07 de Maio de 2007 

                                                _____________________________________  

                                                Valentin Spancerski

                                                 Pres. Sindicato dos Trab.Rurais de Umuarama   

_____________________________________   

Ary Silveira 

Pres. Sindicato dos Trab. Rurais de Xambrê 

_____________________________________  

Isio Travaglia 

Pres. Sindicato dos Trab. Rurais de Tapira 

_____________________________________  

João Alves Ramos 

Pres. Sindicato dos Trab. Rurais de Douradina  

_____________________________________ 

Renato Antonio Fontana 

Pres. do Sindicato Rural de Umuarama 

celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO REFERENTE AO firmada em 17 de agosto de 2006, com vigência em  01 de maio de 2006 a 30 de abril de 2008, fica alterada a Cláusula Segunda e seu Parágrafo Único conforme a seguir:    

CLÁUSULA 01 - O caput da cláusula 01 - VIGÊNCIA; cláusula 03 - PISO SALARIAL MÍNIMO;  cláusula 04 - PRAZOS DE PAGAMENTO; cláusula 22 - FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO, passam a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA 01 -  VIGÊNCIA
A vigência da presente Convenção Coletiva é de 01 de março de 2.004 a  28 de  fevereiro de 2.005.

CLÁUSULA  03 -  PISO SALARIAL MÍNIMO
A partir de 01.03.2.004 é fixado em R$ 677,00 (seiscentos e setenta e sete reais) mensais, o piso salarial mínimo do motorista operador de caminhão-betoneira.

O presente Aditivo tem vigência de 12 (doze) meses, com início em 01 de Maio de 2007 e término em 30 de Abril de 2008, mantendo-se a data-base em 1º de maio.

CLAUSULA SEGUNDA:  A partir de 01/05/2007 à 30/04/2008, fica assegurado a todos os trabalhadores abrangidos pelo instrumento normativo, o piso salarial único da categoria no valor de  R$ 475,00 (quatrocentos e setenta e cinco reais),  permanecendo em vigor as demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - NOVO PISO SALARIAL A VIGER A PARTIR DE 01/07/2008. Os trabalhadores da categoria profissional a partir de 01.07.2008 terão reajuste linear de 5% (cinco por cento) aplicável sobre o salário de 01/07/2007. Os contratados posteriormente a esta data terão aumento proporcional e os aumentos já concedidos podem ser compensados.  Fica o teto base salarial, vigente até 30/06/2009, assim distribuído
O presente Aditivo tem vigência de 12 (doze) meses, com início em 01 de Maio de 2007 e término em 30 de Abril de 2008, mantendo-se a data-base em 1º de maio.

3ª - REAJUSTE SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - NOVO PISO SALARIAL A VIGER A PARTIR DE 01/07/2008. Os trabalhadores da categoria profissional a partir de 01.07.2008 terão reajuste linear de 5% (cinco por cento) aplicável sobre o salário de 01/07/2007. Os contratados posteriormente a esta data terão aumento proporcional e os aumentos já concedidos podem ser compensados.  Fica o teto base salarial, vigente até 30/06/2009, assim distribuído
O presente Aditivo tem vigência de 12 (doze) meses, com início em 01 de Maio de 2007 e término em 30 de Abril de 2008, mantendo-se a data-base em 1º de maio.

3ª - REAJUSTE SALARIAL

Os salários dos trabalhadores beneficiados por este Aditivo à CCT-2006/2008 serão reajustados em 100% (cem por cento) do INPC/IBGE entre 1º de maio de 2006 e 30 de abril de 2007, mais 12% de ganho real, a partir de 1º de maio de 2007, incidentes sobre os salários de abril 2007.
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